
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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ATO Nº 22/2023 
 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
EXERCÍCIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 
ADMINSITRATIVO E OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANSIDÃO – ESTADO DA BAHIA, 
vereador EMERSON BARRETO ROCHA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno desta Casa, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 04/2023, publicada no 
Diário Oficial do dia 02 de janeiro de 2023. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Designar a servidora Juciara Araújo Dias para exercer a fiscalização do contrato 
administrativo nº 20/2023 celebrado com a empresa FERREIRA ENGENHARIA E 
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.829.530/0001-97, estabelecida à Praça da 
Independência, SN, Centro, CEP 47160-000, cidade Mansidão-Ba, com apresentação da 
menor proposta no valor global de 305.686,19 (trezentos e cinco mil, seiscentos e oitenta e 
seis reais e dezenove centavos). 

 
Artigo 2º - Este ATO entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
Artigo 3º - Registre e cumpra-se. 
 
 
 

Mansidão (BA), 04 de Dezembro de 2023. 
 
 
 

Emerson Barreto Rocha 
Presidente da Câmara 



GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Barreiras/BA
05 de Dezembro/2023 02


		2024-03-08T13:43:30-0300
	INSIGHT PUBLICIDADE E PROPAGADA LTDA:07053173000117




